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EDITAL DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 

PROCESSO Nº 046/2026 

 

O Município de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, José Carlos de Paula, 

nomeado pela Portaria nº 001/2026, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito Moisés Jose de 

Andrade, e de conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 Art. 75 inciso II, Lei Complementar 

nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 113/2023, torna público a realização de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 

contratação do objeto do subitem 1.2, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 

Período para envio de propostas: 06/04/2026 às 08:00 horas à 09/04/2026 às 08:00 horas.  

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE OPINIÃO 

PÚBLICA DE ACORDO COM NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR, por dispensa de 

licitação sem disputa, a fim de atender as necessidades das secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus anexos. 

1.1. A contratação será dividida em item, conforme tabela constante abaixo: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Marca 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 

Pesquisa administrativa de opinião pública sobre 

a 

administração Pública municipal. 

Tendo como objetivo avaliar o desempenho dos 

serviços 

prestados pela administração municipal, 

incluindo todas as 

secretarias. 

Serão efetuadas duzentas e cinquenta (250) 

entrevistas, 

dentre a área urbana e rural do Município. 

A pesquisa se realizada dentre cinco dias após a 

sua 

confirmação. 

Público alvo: moradores acima de 16 anos. 

Deverá ser apresentado um relatório final dos 

resultados 

obtidos. 

Serviço 5   
R$ 

6.533,33 
R$ 32.666,67 

VALOR TOTAL  R$ 32.666,67 

Valor total máximo estimado: R$ 32.666,67 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

sete centavos). 
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O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances no Sistema de 
Dispensa Eletrônica. 

2.1.1 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos anexos, para 
o e-mail licita@riobom.pr.gov.br dentro do prazo estipulado neste edital. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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3 INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio da proposta 
para o e- mail licita@riobom.pr.gov.br o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente para o e-mail licita@riobom.pr.gov.br a proposta com a descrição do serviço ofertado, o 
preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 

3.3.1 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência em anexo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.5 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou modificá-la; 

 

 

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4. 1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente nacional (real), 
qtd de itens, valor total, descrição completa do serviço e assinatura do responsável; 

4.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no mercado; 

4.3.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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4.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1 contiver vícios insanáveis; 

4.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

4.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

4.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação. 

 

5 HABILITAÇÃO 

Observação: Os documentos abaixo, e a proposta conforme anexo II, deverão ser anexados no email 

licita@riobom.pr.gov.br. 

a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 

<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) ramo 

(s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração contratual 

consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com a 

última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.  
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5.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

5.1.4 - Documentação qualificação-técnica: 

 a)  Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, comprovando que o proponente já 

forneceu de forma satisfatória, objeto compatível com sua proposta. No atestado deverá constar todos os 

elementos necessários para identificação das partes declarantes e do produto/serviço fornecido; 

b) Alvará de Licença de Funcionamento do município sede.  

c) Registro da empresa no CONRE – Conselho Regional de Estatística;  

d) Prova de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos um 

profissional técnico responsável pela pesquisa o qual deverá possuir formação estatística, com registro no 

CONRE – Conselho Regional de Estatística;  

e) Comprovação de vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e Contrato de prestação 

de serviços. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6 CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será realizada a ata de 
registro de preços. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação. 
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6.2.1 O prazo previsto assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 A assinatura da ata de registro de preços, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação e seus 
anexos; 

6.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 

6.4 Na assinatura da ata de registro de preços ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7 SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8      apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preços; 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de  
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ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
omparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

8.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

8.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

8.6.1     ANEXO I - Termo de Referência. 

8.6.2 ANEXO II - Modelo de Proposta. 

8.6.3 ANEXO III – Declaração de regularidade. 

8.6.4 ANEXO IV – Minuta contratual/ata de registro de preços. 
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Rio Bom, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Moises Jose de Andrade  

Prefeito Municipal 

Rio Bom – PR 

 

 

 

 

 

 

José Carlos de Paula 

Agente de conratação 

Portaria nº 001/2026 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO E DESCRIÇÕES: 

O objeto do presente processo é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE OPINIÃO PÚBLICA DE ACORDO COM 

NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR. 

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Marca 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 

Pesquisa administrativa de opinião pública sobre a 

administração Pública municipal. 

Tendo como objetivo avaliar o desempenho dos 

serviços 

prestados pela administração municipal, incluindo 

todas as 

secretarias. 

Serão efetuadas duzentas e cinquenta (250) 

entrevistas, 

dentre a área urbana e rural do Município. 

A pesquisa se realizada dentre cinco dias após a sua 

confirmação. 

Público alvo: moradores acima de 16 anos. 

Deverá ser apresentado um relatório final dos 

resultados 

obtidos. 

Serviço 5   
R$ 

6.533,33 
R$ 32.666,67 

VALOR TOTAL  R$ 32.666,67 

DOS SERVIÇOS 

a) Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

b) A empresa deverá apresentar um relatório com o índice geral abordado em gráficos, e tabelas mostrando 

de forma individual o perfil entrevistado: gênero, faixa etária, grau de instrução, renda mensal com a devida 

base de cálculo de cada um.  

c) As entrevistas deverão ser realizadas por pessoas devidamente treinadas pelo instituto de pesquisa 

contratado, sendo que será utilizado um questionário elaborado de acordo com os objetivos desta pesquisa.  

d) A técnica utilizada para a realização da pesquisa é a da amostragem probabilística domiciliar, selecionando 

a amostra em dois estágios. No primeiro estágio serão selecionados os setores onde as entrevistas serão 

realizadas, através do método de Probabilidade Proporcional ao Tamanho, tendo como base o número de 

moradores em cada um desses setores. No segundo estágio será feita a seleção dos entrevistados utilizando-

se cotas proporcionais ao perfil do eleitorado em função das variáveis populacionais sexo, idade e grau de 

instrução, tendo como base os dados do TSE e no IBGE. Os dados serão processados e tabulados por um 

sistema informatizado de processamento de dados.  
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e) A empresa deve utilizar um sistema web integrado com plataforma Android para Celulares e Tablets.  

f) O levantamento de campo deverá ser mapeado (setorizado). Tomando conhecimento das necessidades ou 

mesmo de acertos e erros, de forma localizada por setores.  

g) Deverão ser realizadas 250 entrevistas distribuídas proporcionalmente ao número de habitantes de cada 

bairro. Com margem de erro de aproximadamente 5% distribuídas proporcionalmente ao número de 

habitantes de cada um dos Bairros. Intervalo de confiança de 95%.  

h) A empresa vencedora deverá fornecer um relatório mostrando o resultado final do trabalho por centro, 

bairros, rural, especificando o nome dos bairros e número de entrevistas em cada localidade em PDF. 

 i) A Pesquisa deverá ser enviada por e-mail e Whatsapp no prazo máximo de 24 horas após o termino das 

coletas. 

 

JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE 

A Administração Pública Municipal necessita de mecanismos técnicos e confiáveis para avaliar a percepção 

da população quanto à qualidade dos serviços prestados. 

A realização de pesquisas de opinião pública possibilita: 

Identificação de pontos fortes e fragilidades da gestão;  

Subsídio para tomada de decisões estratégicas;  

Aprimoramento das políticas públicas;  

Aumento da transparência e eficiência administrativa.  

A contratação por Registro de Preços justifica-se pela necessidade de realização de pesquisas periódicas ao 

longo do exercício, conforme demanda da Administração. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

A execução deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias após a recebimento do empenho. 

 

 

Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do registro 

de preços, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 

atenderem ao disposto neste Termo. Havendo  irregularidades o CONTRATANTE poderá: 

 

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 

estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório, a 

CONTRATADA deve: 

Executar o objeto do certame conforme especificações deste Termo de Referência e em 

consonância com o Edital e a proposta de preço; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal e Gestor do Contrato; 

Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de sua 

culpa ou dolo durante a execução do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 

decorrência do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE; 

Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 

objeto do contrato; 

Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da execução do 

contrato; 

Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 

São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos avençados; 

Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução 

do objeto; 

Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do objeto. 
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DA FISCALIZAÇÃO 

 

Fica nomeado como fiscal do registro de preços serão os senhores nomeados pela portaria nº 002/2026.  

 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento do objeto e mediante a emissão da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação 

do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade. 

Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades, 

sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo CONTRATANTE, o prazo para sua 

regularização. 

Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do contrato será 

reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 

no período de 90 (Noventa) dias. 

 

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor preço por item. 

 

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações 

consignadas no instrumento convocatório. 

 

O valor máximo a ser pago pelo presente objeto será de R$ 32.666,67 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta 

e seis reais e sessenta e sete centavos), em conformidade com os orçamentos recebidos pela Prefeitura 

Municipal de Rio Bom. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezado Senhor, 

        Apresentamos e submetemos à apreciação deste Agente de Contratação a nossa proposta de preços 

relativa a Dispensa de Licitação em epígrafe cujo objeto é a: Escolha da proposta mais vantajosa para a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE OPINIÃO PÚBLICA DE ACORDO COM NECESSIDADES NO 

MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR. 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade, 

quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS 

APÓS A VÍRGULA). 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade Marca 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

1 

Pesquisa administrativa de opinião 

pública sobre a 

administração Pública municipal. 

Tendo como objetivo avaliar o 

desempenho dos serviços 

prestados pela administração 

municipal, incluindo todas as 

secretarias. 

Serão efetuadas duzentas e 

cinquenta (250) entrevistas, 

dentre a área urbana e rural do 

Município. 

A pesquisa se realizada dentre cinco 

dias após a sua 

confirmação. 

Público alvo: moradores acima de 

16 anos. 

Deverá ser apresentado um relatório 

final dos resultados 

obtidos. 

Serviço 5     

VALOR TOTAL   

Valor Total da proposta:  

Validade da proposta: 60 dias  

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a 

abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

•  O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no 

local fixado neste Edital. 

 

- Dados Bancários: 

1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000 

2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ...Nº AGÊNCIA 0000 
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3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR 

4 – Número de Conta Bancária da Proponente: Ex.: 00000-0 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 

__________________, em ________ de ____ 2026. 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BOM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

NOME DA EMPRESA:  

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a): ______________________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________ 

e do CPF nº ____________, DECLARA: 

 

I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na qualidade de proponente da 

DISPENSA Nº  010/2026, instaurado pelo Município de Rio Bom-PR, que a empresa ____________, 

inscrita no CNPJ nº ___________, com sede à ________, nº ______, em ______________, não está 

impedida de participar em licitação ou contratos com a Administração Pública, não foi declarada inidônea 

por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados e de Municípios, estando portanto, 

apta a contratar com o Poder Público de Rio Bom-PR. 

II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que estamos de acordo com 

todo o teor do Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026, instaurada pelo Município de Rio Bom-

PR, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE OPINIÃO PÚBLICA DE ACORDO COM NECESSIDADES 

NO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR, MENOR PREÇO POR ITEM, com detalhes e especificações 

constantes no Avido de Contratação Direta e sujeitamo-nos a todas as exigências, especificações e termos 

estabelecidos no referido Edital de Licitação. 

III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63º, Inciso l, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Eu, ____________________________, CPF nº ___________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº __________, representante legal da empresa ______________________________, 

situada  no endereço _______________, cidade __________________, Estado _______________, CNPJ 

_____________. Declaro para fins de habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para 

o DISPENSA Nº ____/2026, da Administração Municipal de Rio Bom/PR. 

IV – A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº .......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto 

no artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

V – Eu, ____________(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº _____, expedida pela 

________ e CPF nº _______, Representante legal da empresa __________________(nome completo pessoa 

jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que não 

possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura Municipal de Rio Bom, 

além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou indiretamente. 

VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 

vencer a Dispensa nº _____/2026, da entrega do objeto licitado no prazo previsto. 

 

(local e data) __________________, de ____ de ______________ de 2026. 

 

 (Nome, CPF e assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA CONTRATO DE PREÇOS 

DISPENSA Nº XXX/2026 

PROCESSO Nº XXX/2026 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, 

devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade 

de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Moisés 

José De Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, 

residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, considerando o julgamento da dispensa de 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE OPINIÃO PÚBLICA DE 

ACORDO COM NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE RIO BOM/PR, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

Segue planilha com despesas que serão utilizadas: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

807 03.0104.1220042.007.000.3.3.90.39.88.00.00 0 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS  

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade Marca 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 

Pesquisa administrativa de opinião pública 

sobre a 

administração Pública municipal. 

Tendo como objetivo avaliar o desempenho dos 

serviços 

prestados pela administração municipal, 

incluindo todas as 

secretarias. 

Serão efetuadas duzentas e cinquenta (250) 

entrevistas, 

Serviço 5     
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dentre a área urbana e rural do Município. 

A pesquisa se realizada dentre cinco dias após a 

sua 

confirmação. 

Público alvo: moradores acima de 16 anos. 

Deverá ser apresentado um relatório final dos 

resultados 

obtidos. 

VALOR TOTAL   

DOS SERVIÇOS 

a) Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

b) A empresa deverá apresentar um relatório com o índice geral abordado em gráficos, e tabelas mostrando 

de forma individual o perfil entrevistado: gênero, faixa etária, grau de instrução, renda mensal com a devida 

base de cálculo de cada um.  

c) As entrevistas deverão ser realizadas por pessoas devidamente treinadas pelo instituto de pesquisa 

contratado, sendo que será utilizado um questionário elaborado de acordo com os objetivos desta pesquisa.  

d) A técnica utilizada para a realização da pesquisa é a da amostragem probabilística domiciliar, 

selecionando a amostra em dois estágios. No primeiro estágio serão selecionados os setores onde as 

entrevistas serão realizadas, através do método de Probabilidade Proporcional ao Tamanho, tendo como 

base o número de moradores em cada um desses setores. No segundo estágio será feita a seleção dos 

entrevistados utilizando-se cotas proporcionais ao perfil do eleitorado em função das variáveis 

populacionais sexo, idade e grau de instrução, tendo como base os dados do TSE e no IBGE. Os dados 

serão processados e tabulados por um sistema informatizado de processamento de dados.  

e) A empresa deve utilizar um sistema web integrado com plataforma Android para Celulares e Tablets.  

f) O levantamento de campo deverá ser mapeado (setorizado). Tomando conhecimento das necessidades 

ou mesmo de acertos e erros, de forma localizada por setores.  

g) Deverão ser realizadas 250 entrevistas distribuídas proporcionalmente ao número de habitantes de cada 

bairro. Com margem de erro de aproximadamente 5% distribuídas proporcionalmente ao número de 

habitantes de cada um dos Bairros. Intervalo de confiança de 95%.  

h) A empresa vencedora deverá fornecer um relatório mostrando o resultado final do trabalho por centro, 

bairros, rural, especificando o nome dos bairros e número de entrevistas em cada localidade em PDF. 

 i) A Pesquisa deverá ser enviada por e-mail e Whatsapp no prazo máximo de 24 horas após o termino das 

coletas. 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCAL  

3.1. Fica nomeada como fiscal da ata de registro de preços os senhores nomeados pela portaria nº 

002/2026. 
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3.2. Fica nomeado como fiscal de recebimento da ata de registro de preços os senhores nomeados pela 

portaria nº 003/2026. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE (VIGÊNCIA), PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, FORMALIZAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso.  

5.2. A execução deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias após a recebimento do empenho.  

5.3. A contratada deverá observar integralmente as informações constantes na Ordem de 

Serviço/Empenho, responsabilizando-se por todas providências necessárias ao pleno atendimento do objeto 

no endereço indicado. 

5.4. Eventuais custos com deslocamento, logística, mão de obra, materiais complementares e demais 

despesas decorrentes da execução no local designado já deverão estar inclusos na proposta apresentada, não 

sendo admitida cobrança adicional posterior. 

5.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.4.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.7.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.10, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
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em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  

11.2. Entregar o objeto acompanhado, quando cabível, do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor.  

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, devendo apresentar, quando solicitado, ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, comprovação documental.  

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante.  

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.  
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11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência (Lei nº 8.213/91), para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

13. DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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